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DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO EXECUTIVO A rr OS D·O 

O Govemadnr no Territó
rio Federal ~111 Amapá, usan- Autorizai' os senhores Di- 1 ris da Piedade, ocupante do 
do de<s :1tr1b~1lções que lbe ~.~ton' s e Cuefes de Serviço, 

1 

carg~ de Mestre Ar~e&, ní;,rel 
·~uufer~m os 1tens Vll e IX, I Hbetarer..rr os motorienas que 12, lotado na Supermtenden
do 1U~1go .li\ do Decreto-lei serve:m sob suas ordens, dia cia do Serviço elo Navegação 
nr. 5.839, ae 21 ele setembro 25 do corrente, às 16:00 ho- j do Amapá - SUSi\AVA - , 
de L943. e tendo ~m vista. o ms, 1t fim de diri •1indo as do Quadro de l:<'tmciouát!os 
qae consta do Processo nr. vinturas do Govêr~o "!lelns do Govêrno dâste Território, 
74aj67-SG'J', qu~ is são re:;p~usAv_eis, ' pa1·- seis (ll) meses de licença . eJ-

flClparem do.s IesteJOS como- pecial, contados . no perrodo 
moi·a tlvo::; ao «Dia do Moto- da 1° de setembr·o de 1967 a RTI:SOLVE: 

Tor-nar r.em efeito o decreto 1 ristn ». :,>9 de ieverciro do 1968, d~ 
datado de 2!) de juhho de 1í167, ~ . . , • 1 ucêrclo com o artigo 116, da 
do seguinte teor: «Romovcr· ~ Pal ... 910 tio _C.-ovc:rno, em Lei nr. 1. 71!, de 2B de outu
e'x-oHicin. no;;; tP.rmos do item [l,ac?.pa, 2·1 de Jt.;lho de 1967. b•·o ôe Hl52, r·egulamentado 
H, do art!go ~G. Ja ~,?1 m·. General Ivaohoé Gonçalves pelo Decreto_ nr . ~8.20~, de 3 
1.711, ~c 2~ li~ out\WI o de Mm·tfus _ GoYcmador d~ novemblO_ de 19o5, . em 
de 190l2, .Armmdu Marti ns Virtude do rererido serv1dor 
ü u edes, ocupante do ~argo de Nr. 515/67-GAB haver completado um m dc-
~er viçal . nfvel 5, do QuudJ·o cílnio de efetivo exercício 
ric Fuuclonários Público do , O Governador do 'l'er;·itório comP,rcendiào no período de 
Uovéruo dêste Território, lo- Federal do Amapá, usando 11 ele outu1J1·o de 11)55 a lJ de 
tada na Divisão de Terras e das att·ibuições que lhe con- outubro de 1 96f>. 
Colonização, pum a Divisão f:!r~m 0e iteus VU e 1X, do l 
de Saútle~. , urugo 4°, do Decr·0to-lei nr., Palácio do Govêruo, em 

Palácio· do Govêrno em ~ -8~9, do 21. de setembro de lvlacupu, 25 julho de i967. 
1\.' • , · • , • _ 19<!3, e tendo em vis la o que 
.aacapu, 25 de JUlho de 196 t . consta ào Processo número General lvanhoé Gonçalves 

Gen. l vanhoê Gonc;nlves : 2.143/67-SGT, Martins - Go'l'ornedor 
Mart!us - Gov0rnador I RE"OL •,;:; VE: 

Ten. Co!. Eugo. Ge!'son de 1 Cooccdet·, a Francisca He-
Aru.Íljll Góes llena Pm1tes G11íruarãe:;;, ocu-

Secretàrio Geral paute cio cargo de .Profossôra 

PORTARiAS 
!\r_ 513/67-GAB 

do .Ensino Prél-Prirnt.rio e 
Prim3rlo, nível 11, do Quudr(:) 
de Fu!Jc iunfu ios Púb!lcos d('! 
Gtwêrno riêste Tcnitór-io, lo-

O Governador do Território t:.~1~a na Divisão de Educação. 

Nr. 517/67-GAB 

O Governador · de Territó
rio ftlderttl do Amapá, usan
Jo !:las atribuições que l he 
conferem <1s itens V!l e TX, 
do artigo 4°, <!o Dec1·eto-lei 
ni'. 5.8il9, de 21 de 8etembro 
de 194.3, e tendo em vista o 
que eonsla do Processo nr. 
4882/65-SGT. 

Federul d~ _ Amapá, usuodo tr·ês (3) meses de licença cs
dus att·lblllçoes que lhe cnn- peciul (2° período\ contarlos 
l'srew os i tens Vlll e lX, do at·- no período de 1 o· ' de arrôsto 
t!g<l 4°, _do Decreto-lei nr. 5;S39, 

1
• a 30 de outubr o de 1967: <lo RESOLvE: 

ae 21 ue !"&tembro de 194:1, acMdo co::n o &rtigo 116, da 

RESOL' 'E. I L~i m. 1.711, de 2S de eutu-
' ' · de 1952, r egulamonthdo peio Conceder a Izabel Silva da 

Nomear 0 Senha!' Geimirez . Decreto u1·. 38.20-t, de 3 de Luz. ccupante do cãrgo ele 
Melo e Silva. Professor Jicen- j' novembro ~e 1955. ~-!li virtu- Profe~r:;ôrt>: Au;>'ili:lr do Ensi
ciado em História c Geogr·a- ~e da referlda servwore. ba.-

1 
no P:·rm~:-10 _mvel. 7, d~ qua· 

n~J pela Fu nda. r;ãv Educacional '~r comple~ado um, ~) d.eeê-
1 

dro. <12 !' uncwunrw~ , Pu~l!c~a 
do JJará Pr~;si dente da c1~sa 1!10 de cfet.vo cxer"!clo no do Govel'llo de" ta Ierntorro, 
do Estudante Universitári o à o per íodo ~oruprcenàido ?ntre 1 lotado na Civisilo de Edura
,'..mé:ipá (<J. :o:.U.T.A.), Eetliuda 2 ll.e !uaw d1~ 1945 a 2 de j' çãv, s_eis (6) rne:aos de li<::en.ça 
er11 Belém Gllplta l do Estado maiO nc 1955. especml. contados nos per~o-
aclma rdet:ido, sem ônus p<!m 0 . . 1 _,. · dos de 1u de fl gô~to a ;);} da 
o Terrilório Federal do Amapá. ~.1 • alá~102..,C•3 . GlohHn

1
n0,19 .em 1 no.· Yembro de H:h? (1° perio-

!, acap!!, ,) ue !U o c e 67. do), lo de março a 30 de 
Pal:icio do Govêrno, em Guneml lYanlwé Gonçah·cs abril oie l96S (2° p l'rívdo), de 

Mncapó., 21 de julho de 1967. Martins _ Governador acôrdo C\1:.11 o artigo llG, da 

Gentral Jvanhoé Gonçalves 
1Vlartins - GoYer n..~cto:· 

Nt·. 514/67-GAB 

Nr. 516/67-GAB 
Lei m·. !.711, de 28 de outu
tnbr o do 195íl, reguh1mentado 

I pelo Deoreto nr. :18.20t, de 3 de 
O Go\·ernudor do Territó-1 novembro de 1955, em virtude 

rio Faderal do Ama;Já, U<lando da wferida servidora haver 
dn:! atribuições que lhe con- completado um (I) decênio de 
ferem Ot-: itens VII e IX, do efetivo cxercicio no pel'ícdo 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. compreendido de 1° de Jllarço 
5.S39, de 21 de setembro de de 1955 a 1° rle março rle 1965. 

.Nr. 518/l:i7-GAB, 

O Govemador do 'l'erritório 
Federal do AmatJú, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os -itens VI! e IX, do 
lirtigo 4°, do Decrato-lei nr. 
5.8~9. de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o qne 
consta do do Proces~o núme
t'o 953/66-SGT, 

RESOLVE : 

Conceder, a Pompeu Gon
çaives Gomes, ocupante do 
cargo de ~erventc, mvel 5, 
do q uadro de Funcionários 
Públicos do Gover-no cleste 
1'erl'itório, lotado ua Di visii.o 
de Educação, seis meses de 
licença espeGial, contados no 
período do 11 de de agõsto de 
de 1967 a lO de fevareirc. de 
l9n8, cte acôrdo com o artigo 
116, da Lei nr. 1.711, de 28 <ie 
outubro de 1952; regulamenta
do pelo Decreto nr. :38.204 de 
,3 de novembro c!e 1955, em 
virtudt~ do r efer ido servidor 
haver completado um (l) de
cênio de efetivo exercício 

1 compreeadido no periodo de 
1° de fevereiro de 1954 al0 de 
fevereiro de 1964. 

Palácio do Govêroo, em Ma
capá, 25 da inlll.o 1e 1967. 

General Ivanlloé Gonçalves 
Martins - Governador 

Nr. 519/67-GAE. 

O Governador do Território 
Federal do Amupli., u8ando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens V H e IX, do 
art1go ~o. do Decreto-lei nr. 
5.8~U. de ~1 de sete.mbro de 
1943, e tendo em vista o que 
cousta do Processo número 
2121/67-SG'l', 

RESOLVE: 

Conceder a Dcrulice da 
Silva t.;nmariio, ocupante do 
ca:-go de En rerrn tma, nível 
21-B, do Quadro de funcio
nár-ios Públicos do GoYêrno 
dêbre Tenitót·io, lotada na 
Divisão de Suüde, dois (2} 
auos <.la licença para trato de 
iriterês:;es particulares, con
tados no oeríodo de 7 de 
agôsto de Úl67 a 7 l:le agôsto 
de 19o9, do acôrdo coill o 
artigo 110, da Let nr. 1.7ll, tle 
28 de outubro l!J5~. 

HlJ::í, e tendo em v!otl!. o que 
consta rlo Processo nr. 2.3i3/ Palácio d0 Govêrno, em Pal:ício do Govêroo, em Ma-
65-SGT, Macapn, 25 J.:l julho de 1967. ca pá, 25 de julho de 1907. 

O Governador do Territór io 
f ederal do Amapú, usl'l.ndo das 
aü·ibuições que lhe canfer·e o 
item V ll, do artigo 4°, elo De
creto-l ei nr. 5.Hi!9, de 21 de 
setemor·o de 1843, e tendo 
em viGta o que con~t~ do 
Oficio 011j67-UI3.MA, 

RESOLVE: 

HESOLVE: 
General lvanhoé Gonçalves General Ivanhoé Gonçalves 

Con.ceder a Raimundo Ozi- Mnrlios - Oon~ruadvt' ~1artius - Go\·ernat!or 
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As H~partições Públicas r -~ j~'.i!o., p '::~ D· . I E N~ "Y' fl'W'!;ll. E·.. ! As RepartiÇÕtlS Pública~ 
Territoriais deYerão remeter .&k.Ji ~ ~ ~ .!l. .., j cingir-se-ão às assinatm'ui! 
o E)xpedieute destin.ad<l à pu- r

1
' anuais renovadas até 23 de 

blicação neste DIARIO OFI- r· fim~!fii.c{~Hl:l.gj~B Ofi~ia:uQ tevereiro de cada. ano e às 
CIAL, clià:riamente, até àa iniciadas, em qualquer época. 
lil,;w horas, exceto aos sába-1 DIRETOR pelos órgãos competentea. 
dos quando deverão iazê-!o SILLAS lUBEIRO DE ASSIS , A fim de possibilitar a 
att, il.!l 11,30 homs. · J remessa de valores acompa-

A"'. t·eclamações pertinen- DIA.RIO OFICIAL nilaàos de esclarecimentot~ 
tes à matéria rell'ibuida, nos Impresso nas Oficinas da Imprensa OHcial . quanto à .1ma aplicação, soli·· 
ca:ws de erros ou omissões, MACAPA- T. F. AII-iAPA' · I citamos usem os interessados 
devet•fio ser !ormuladas por l preferencinlmente cheque ou 
escrito, à Seção de Rectação, A S S I N A T U ·R A S vale postal. 
ds.s O às 13,30 horas, no má- Anual . . . NCr$ 7.80 Os suplementos às edi-
ximo até 72 h o r as a.pós a NCt·~ 3,n". ções dos ónrâos oHeiais só ;d ,, · • Semestral . ,, vu ~ raa. a uos orgãos o,icials. 

1 

se toJ·necerão aos aBsinant&~ 
Os originais deverão ser Trimestral · · NCr$ 1,45 que as sollc.itarern no ato da 

r~atilcgraf1~doH e autenticados, Número avulso . NCr~ 0,50 assinatura. 
r<P.esaiva.das, por quem de di- , . . . . . . , . . . I o l'uucionúrio público f e· 
t•cito, rasuras e emendas. «.BI.AS:l:L!A - Este DulrlO OflCia. ~ enc!mtra<lo llara le!tu- de:·al terá Ulu desconto ue 

Excetuadas 118 para 0 ex- ra no ~<<lào y-acional . e lntc:~~~ional , d.~ Xmtn:en.sa, rla lllUOfo.' Para faza·r . jús a ês.,.q~ 
tr.rlor, que serão sempre COOP,R!;R PRESS, no Bt..sll,a Iml'eual HoteL» . desconto, davera provar esta 
tmuais, as assinaturas poder- Para facilitar aos assinan-l A fim de evitar solução I condição no ato da t!.St>iuatum 
"e-ão tomar,. em qualquer tas a veriHcaçfw do praz~l de de continuidade no recebi" O custo o:e cada exem
~poca, por seis meses ou um validade de suas assin11turas, m6nto dos . }ornais, de vem; piar atrasado dos ó rgão s 
ano. 1 na p':lrte superior do endcrê- os assinantes providenciar a 1

1 

oEciais será, na venda avul" 
As 11ssinaturas vencidas Iço vão impresso. s o número respectiva renove.çã.o com sa, acrescido de NCrS 0,0 L a c, 

c'!oàer;;.o ser suspensas sem do talão de registro, o mês e f ntecedência mínima, de trin- 1 do mesmo ano, e de NC1·$ 
uvíso pr{)vio. o ano em que findará. ta (30) dias. I 0,02, pc1· auc decorr ido. 

i$' -------------· -~-
NrJ22-A /67-GAB 

O Governador do Território 
, Federal do Amapá, usando 

das atribmQões que lha con· 
jerem os it<>ns Vll e IX, do 
artigo 4'\ do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943,. 

RESOLVE: 

Bombeiro Hidráulico, nível de lo de muio a 14 de junho J Co1W6der, nos têi'mos do 
8-A, trinta (30) dias, contados de 1967; Rtlimunda Santos dn item H, do artigo oS, combi
no perfoclo de 9 . de junho a Gama, Proiessôra Auxiliar do nad6 com o artlgo 106, todos 
8 d~ julho de 1957, e Júl!o Ensino Primár·io, nível 7, trin- da Lei u0 l 7ll, de 28 de eu .. 
Batista de Araújo, Mestre, nf- ta (30) dias, contados no pe- tubro de 1952, licença par~t 
vel 14-B, quatro (4) àias, eon- rfodo de 10 de junho a 9 de acompanhar pessoa enfêrma 
tados no período de 16 a 19 }ulho de 1967; NaiP Souza da Yamíli&, aoa se:rviúores: 
de jnnho de 1967, lotados na Paiva, Professôra do Ensino Maria Albuquerque Perés, Pro
Divisão àe Obras, todos per- Pi·é-Primário e Primário, ni- fessóra Auxiliar do Ensino 
tencentes ao Quadro de Fun-:- vel ~1, cinco (~) rli,as, Qüilhtdos Pl"imário, ·nível '7, ·vlntG e se
cionál'ios Públicos dê ate Ter- no perfo.do , de 11 'a , 15 à e· j u- te (2F.i) diat~r contados <no · •p·e,-
ritól"io. · · _ riho de' 19e7; Arcin'oé de Man- ríodo de 11 de maio a 6 de Conceder 'nos têrmos do 

item I, do artigo 88, com
binado com os artigos 92, 97 
e 98, torlos da Lei m. 1711, 
de 28 de outudro de 1952, Ji
eença para tratamento de saú
de, em prorrogação, aos ser
vidores: Cleonice de Oliveira 
Vasconcelos, Enfermeira, Au
xiliar, nível 8-A, doze (12) 
dias, contados no período de 
14 a 25 de junho de 1967; e 
Maria da Conceição F'lexa 
Belo, Enfermeira Auxiliar, ní
vel 8, dez (10} dias, contados 

. . , , t·so Santos Flexa, Profersl!ôra junhó de 1967 ; e Benedita 
PalaClo do . uo_v~rno, em Auxiliar G!o EnGlno Primário, I Torrtnha de Atahle, . Profes~O

Macapú, 30 cte JUnno de 1967. nível ' 7, vinte (20) dins, conta- ra Auxiliar clo Ensino Primá-
General Ivanhoé Gonçalres dos. no pe,ri~rl_o_dc:_ 1° a 20 de r~~ nfyel 7, quaienta e o!u~o 

Mar·iim; - Governador maw do .9u7, .JOao AuguRto (~!..,) dms, contados no penou?> 
Brazão Noto, f'rofesso:r Auxí- de 16 de maio a 29 de junho 
iiar nivel 7, quando (.1) dia:~\ de 1967, lotadús na Divis&o 
cuntados no período de U. a de Edu~ação; Etelvina de 
17 de junho de 1967; Cnrme- I.ilrua Campç;s, Serviçal, nfvel 
lina da Silva Barros, Pruf{%- 5-A. dez (lO) dios, contados 
sôra Auxi.li&r do Ensino Pl'i- no período de l3 a 22 rle 
mário nívef 7, tr inta (30) dias, junho de 1967, lotada na Di
contados no período do 8 de visào de Saúde; e Maria Au
maio u 1° de junho de HlH; 'rélía de Castro Alenoar, Ser
Agui.naldo Xuvler de Andrade vente, nível 5, oite (8) dias, 
Auxiliar de Portoria, nfvHl 7, contados no periodo de 14 s. 
se~tllenta (60) dias, contad0s 21 de junho de 1967, lotad oo 
no período dP. 14 de junho a, na Divisão de Produçli''.o, todos 
13 de julho de 1957; João cloR, pert<tncentes ao Quadro dEl 
Suntos Fe.i·ias, Servente, ní-vel 1l Funeionát·íos Fúblií: or> do Go-
5, trinta {30) dü;,~, aoutados vêruo llêii ti Tenitórlo. 

O Govel'Oador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe confe
rem os itens VII e IX. do artigo 
4°, do Deereto-lei nr. 5.839, de 
de 21 sotembro de 1948, 

no período de 15 a 24 de ju- R.ESOLVE: 
lho ue 1967, lotados na Divi-
são de Saúde; Moises Ferreira Conceder nos têrmos do 
dos Santos, Guarcla Territo- !tem I, do artigo 88, combina~ 
r!al, nível 8-A, tl'inta dias do com os artigos 02, 97 e 98, 
contados no período de 17 todos da Lei nr. 1,711, de 21 
de junho a 16 de julho de de outubro de 1H52, licença 
1967; e Cantidio Barboss. da para tratamento de saúde, em 
Silva, Guarda Territorial, ní- pl·orrogaçlio, aos servidores: 
vel 8-"·· trinta (30) dias, con- Maria de Nazaré Guedes, Pro· 
tudos no per.íodo de 4 de ju- íessõras do_,Ensino Pré -Primá
nho a i:l de julho de l9fi7, lo- rio e Primário, nivelll, trinta 
tados na Divisão da Segu- (30) dir.s, contados no período 
ranç~:t e Guurda; Antônio Ho- de 5 de jmiho n 4. de julho 
dl'lguss du. Silva, Servente, de 1967; Delma de Nazaré Si
nível 5, vinte e seta (27) dias, mães. Professôra ~o Ensino 
contados DO período da 5 a Pre-Primário e Pl'imúrio, nfvel 
31 de maio de Hl67; e José 11, nove (9) dias, contados no 
Ambrósio da Trindade, IvJa- período de 10 c. 18 de junho 
rinhelro. nível 7, quinze flã) de 19ô7; Humbertina Gazsl 
diaa. contatlos no periodo de Telxeir·a, Inspetora do Ensino 
7 a 21 de junho du 19ti7, lo: 

1 

Primário, nível 11, sesslclnta 
tados na Superintcuáêacia do {60) düw, contadoB no período 
Serviço de N!lvega.çao do de 12 de junho a. 10 de agôs
Amspá - SUSNAVA -; Luciitia I to de 1967; Maria llná de Sou
Ferreira Damaso. Escrevent~- za Alm~!ida, Profes~;ôra d& 
DilÜlógilifo, nível 7, sate ('7) I Ensino Pré-Prlmário e Pl'imá
dias, contados no período d.e rio, nívelll, sessenta (60) dias, 
14 a 20 de. junho de l9tii; e contados DO período de 12 de 
,Jo:>é Paulo F€rreii·a, trinta jun1JO a 10 de agôsto de 1967; 
{:'50) dias, contados no período HHiuiza Monteiro dos Bantos, 
d e 10 de junho a 8 de a.gôsto ProressôrB. Auxiliar, do En&i
de 1967. lotados na Divisão no Primi\l'io, nível 7, sessenta 
do l'rGdução; Átvu1·o Bezerra, · t GD) dias , coD.tados uo período 

no período de 10 de junbo a j . 
9 de julho de :1967; e Lúcio: < Palámo') d? Govêrno; ~m 
Freitas, Cozinheiro, nível 5-A,. ~HWlpa, ,,o ao junho de 1967. 
vin te (20) dlas, contados DO j General Ivanhoé Gonçalves 
periodo de la de juuho a 2 de l M.!lrtins _ GoverDador 
julho de 1967 a todos lotados n<~ ! 
Divisão e Educação, perten
centes o Quadro de Fundo· f 

Nr. 125-Ajô7-GA.il> 

náriol5 l"úblloos do Govêmnl O Goveruador do 'l'erritório 
dêste Território. t Federal uo A mapa, u:~audo 

. l das ntribulções qu ~~ lha conf(:)-
Paláew do Govêmo, em I r em os itens V li e IX do arti~o 

Macapá, SO de junho de 1967.! 4", d6 D~creto-lei nr: 5.839, de 
Gén~ral Ivanho0 Gonç11Jn~s! 21 de setembro cte lM3, 

Martins - Governador j RESOLVE : 

Nr. 124·A/67-GAB. j . . d 
. Conceilcr, nos t êrmos . o 

O Governador do Temtó- I item II, do art1go 8S, <'.ombma
rio Federal do Amupá , Ul'l an- j do com os al'tigos 92 e 105, 
do da!! stribuiçõe!l que lllo todos àa Lei nl'. 1.711, de 2& 
contel'em gs itens VH e lX , i de outubro de Hi52, líllença 
do u1·tigo 4°, do Decr€to-!ei I para aeompanlmr pessoa en.
nr. 5 .839, de 21 de sdem br"o fêrma da fam ília, em prorro
de 1943, gaç1l.o, aos servldores: Corina 

I Gomes de Mnraes , Servh;al, 
RESOLVE : nível 6-B, vinte (~O) dias, c0u-
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tedos no período de 11 a 30 
de junho de 1967, lo tada na 
Div!silQ de Educação; e Enia 
de Nazaré Ribeiro Cardoso, 
Técuico de Laboratório, nível 
14-B, quiuze (15) dias, cont!i
dos no período de 13 a 27 de 
junho dl:l 1967, lo tuda na Di· 
visâo de Saúde, todo!l pertPn
centcs 1:10 Qur.dro de Funoiú
narios Público!! do Govêrno 
dêste 'T'errltótio. 

P&Utcic do Govêrno, om 
Ma0apú, 30 de junho de 1967. 
Gen eral Ivanhoé Gonçalves 

:\1u.rtins - G(lvernador 

Nr. 126-A/67-GAB 

O Govemador do Territó
rie Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VIl e IX, 
do al'tigo 4°, do Decreto-lei 
m. 5.839, de 21 de setembro de 
1943, 

RESOLVE: 

C iA F.! O OFICIAL Julho, Hi67 

1697, lotada na Divisãe de I IlESOLVE: em pleno gôzo de se:J.a direi-
Saúde; Crescênclo Ayres da tos sociais, para uma reunião 
Silva, ~~lecãnico de Motores a C<Jnceder, nos têrmos do de Assembléia G~ral Extraor-
Combustao, nível 10-C, quinze i item 1!, do arti g_o 88, com.bi- dinária que se realizará em 
(15) dias, contados no período I nado ~om o artigo 106, tonos sua sede social, à avenida 
de 12 u 2tl de junho de 1967; da Le1 nr. 1.711,. de 2S de 1 Capitão Pedro Baião, n~. 252, 
e Severino Alves de Almeida, outubro de 1952, hcenc;a yara nesta cidade, no dia 30 {trio
MotoriRta, ui\ et 10-B, qutnze lacornpanhar pessôa epierm~ I ta) do corrente mês, às nove 
(>5) dias, contados uo perfodo da _hn:.llha,. ttos ~erv1dores · :horas em p;imeira convoca
de 15 a 29 de- junho de 1967, Maria J-Hirélta de Cast~o A~en- j ção e às onze horas em se
lotados nos Serviços Indus- i r.ar, S_erv e:~te, nivel o, trmta gunda e última convocacão, 
tria is; Gonçalves Nobre Filho, 1 (30) chas, co!lt_ados no perio- i caso não haja número legal 
Guarda 'l'ert·itorial, nível 8-A, . do de 22 d~ ]Unho ~ 2l de 1 na primeira, a fim de estuda
quinze (15) dias, contados no jul_bo de Wb7; Sebasluma · P~- 1 rem, discutirem e delibera
perfodG de 5 a 19 de junho i re1ra da SllvR, ~tendente, m- 1 re111... sôbre o Projeto de Em
de Hl67, lotado na Divisão i vel 7, quin~e (l..J) dle.e, con~a- 1 p1·éstimo que será encaminha
da SE>gut·ança e Guarda; Rni- . dos no perw~o de 19 d~ ~u- ; do ao lnstituto Arueticano 
mundo dos Suntcs S9., Pe- I nho a 03 9e ]U~ho de 19o7_, e 1 para o Desenvo:vimento do 
dreiro, n!vel 8-A, vinte (20) ! Aurora Gouye1a de. Br1to, , Sindicalismo Livre - IADE
dias, contados no período de A.tendente, mvel 7, tt·mta (30) · SIL, p:ua aplioação na cons-
9 a 28 de junho de 1967, lo- d1as, ?Ontados no p~rlodo de I trução da sede r:iOCiul. 
tudo na Divisão de Obras· e 9 de JUnho a 8 de ]Uih•) de 1 
Alice Sozinho Farias, Esére- 1967, todo.s lotados na Div!.-~ Macapá, 2-i de julbo de 1967. 
vente Datllógra~0 • nível 7, são de l:laúde, ~ertencen:es 
oito (8) dias, contados no pe- , a~ quadro de l'uncloná!!OI:I, Raimundo Coêlllo Leite 
ríodo de 19 a 26 de junho de Publ~co do Govõrno deste 1 Presidente 
19ti7, todos pertencentes ao Terntórlo. ! ____ _ 

Qrradro de Funcionários Pt\- 1 • G ! 
blicot;; do Govêroo dê::;te Ter- P8;:á~IO do . ovêrno .• ~m I 

Conceder, L n c i ano da ritól'io. . . ~lac<tpa, 6 de JUlho de l9o7. I Presidência 
Cunha Freire, ocupante cio 1 Pa!ãcio do Govêrno, crnl General Ivanhoé Gonçalves 
eargo da classe <•~», Gla Série! Macap~. 31 tle junho de 1987. fliartin~ - Governsdor da República 
de CJtttiSl!o cJe Ul?.pCtOt' da f I 

Ouarda Tenitorial, niv~ l 14,: Gen. _lYn.nllMl Gonçalves Nr. 130-A/67-GAB. DECRETO-LEr Nr. 2í1 
tio Quudt·o de Funciúnárlos ~ Martms - Governad()r . . de 27 de fevereiro de 1967. 
Nblicr::- do Govêruo dêbíe 1 O Governador do .Temtorlo · 
Território I0taào na Divi~ão Nr. 128·A/67-GAB Federei.! do Amapa, usundo Dispõe sôbre o registro 
de Segu~~r:ça. e Guarda! se s-I o Govern!tdor do Territó-

1 
da~ atri~uições que }h e co~- dos órgãos executi7os da 

senta (tiO) õw,r;, <lc llcença trio Feder&! do AmRpá , usan-jr~rem ~s 1t~ns VII e IX, d? ar- atividade hemoterápica a 
para trat1.1mento de sm\dP, ! do dos atribuições que lhe con- .Jg? 4 • ao Der.reto-le1 nr. que &e refere o Art. 3°, 
em prorrogação, co?tl'.dO~> n~ I ferem os itens VIl e IX. do' 5.8~9, de 21 de setembro de Hem 3, dll; Lei nr. 4.?01, 
per~odo de !.1 de JUnho e tI ~rtigo 40, do Decrcto·lei nr. 1943, d~ 28 ~e JU~ho de Hl6o, e 
de agõst.o de 1967, no.s tf>r-l a.839, de 21 de setembro de RESOLVE: dá out.laB p.ovldênaias. 
mos do ttem I, do artJgo 88, 19'13, tendo em vista o que • . 
combinado aClm 08 artigos !12' consta do Processo 1 862·{i7- Cvnceder nos têrmos rlo 1 ° ~resldent~ d~ _República, 
e 104, tcdos llli Lei nr. 1.711, ,,· SGT . t item I do arti(J'o 88 COPlbi- usanao da atrtbutçao que lhe 
tie ~8 de outubro de 1952. , D'ide êom os o artfa~s 92 e I confere o A.rt. 9o, § 2o rlo 

I RESOLVE · ' . "' 1 Ato Iostltuewnal nr. 4 de 7 
?c.laclo do Gov~rno, em • · ~04 • todos d~ Lei n~.r:~-71 ~· d e · de dezembro de 1966, dec1·eta: 

Macl'.pú , 30 de junho de 1967.1 C.onceder, nos têrmos do 28 de outubto de 19;;2, h~en-1 
iter.:l J do !lrti<to 88 cornb!-1 ça para tl·atamento de sa~u1e, l Art. 1 o - O exercício das 

Genera i lvanhoé Gonçalves j n>~do ~oro os ~rtiaos' 92 97 e em prorr:ogaç~o. !l(JS _serv1do-

1 

atividades he.mC1terápicas pe-
.Martlos - Governador : llll, todG:; da Lei gr. L7i1, de ~~~s.: Raw:m?oo Batista d!J. los étg~os públicos e_ entida

. 21S de outubro de HJ5:!, licen- ~Ih a; Me?tle, . uivei .13-A, Ides pnvudas. refendos nn 
Nr. 127-A/67-GAB ; çn pat·a tl·atamento de saüde, sessen.ta (60) àla!l, , c~nt~do~, Art. 3o Item il~ da Lei ur . . , . I ilr.l prorrogaçüo, aos seJ'Vido- no pellodo(J'?e l8 de l~~nt\ a· 4.701, do 28 de ]Unho de 19,65, 

. O , Governador do Terrllo- re~:: .Marialva Braga Marinho, ~ 16 de a,.o~to de 196,, lo- I dependerá de ragistro na Co
rto l•ederRI do Arr.npá, u~au- Professôra Auxiliar 110 Ensi- .ado no Gabmete do Oover- l mlssiio ~aciona i de Hemote
<~o das atrib~içõcs que !l1e ~ no Primário, trinta (:lO) dias, u~tdor; e Ja;yra }?arl~s d: , rapia do Ministério da Saúde. 
confer~m os Itens vn e IX, Cúntados no per(odo de 22 de s:lva, aten~eute, .nivel (,S e!' I ., o .. 
do 8i'•Jg'O 4°, do Decreto-lelj ma!o a 20 de junho do 1967. sen~a (60, d~uiJ, co~tados no l § _1 - F i c a, I gualm~nt e, 
ur. 5.839 de 21 de setembl'O lotad!l na Divisi\o dé Ed • penodo da t.6 de jUnho a 24 obngada ao mesmo reg1stro 
de 19(3, ' ã ·. . ~ " uc1~= 1 d~ agôs to c! H !967, lotada na : ~ a_tiyidade ele _hemoterápica 

ç 0• Murwa Batbosa BandeJ D1vlsl'ío da 1:3aude, todos per-: 10d1vtdnal exermda P<W pro
rn, Atem~ en te, olvel7, noven- tenccnle!'l ao Quadl'o de Fnn- Í Hscicual médico. RESOLVE: 

A ü.t (9o) dl~~· contaclos n~ ~e- ciooá.rlos Públicos do Govêrno . . 
Conceder. nos termos do no~o de 2ti de maio a 23 d_e clês•c; Território I § 2° - Os órgãos publlcos, 

item I. do a rtigotl 13!>, cúmbi- a~~sto de 1967, lotada. na D1- • · · 
1
. as tmtirladcs pdvadas e os 

nado com os artigos 97 e 9tl.j vtsao de Saúde:; e Ra!mund~ i Palác!o do Govêrno, em profissionúis rnéàiCO:l que j(l 
tor!og dn Lei nr. 1.711, de 2t:l ~amar Pontes_ ~ol:mda, 9h- Mücapá , 6 de julho de 1967.1 exercem IHI ativldudes hemo
de outubro de 1952, llet~nça mal de Admm1~traç_ão, mvel , . . 1 terápicas requererão o regls
pMa tratamento de saúde, J 2~A , seR~«ula. (6Üi dms, eon- Gen. I_vanhoe Gon~alves !I'Jar-j t:·o de qu~ tr11.ta êste artlgo, 
aos serYidores: Oscarina Cra- ~!l.dos no perwdo de 18 de tms '- Governador 

1
no prazo de 120 (cento e vinte) 

veiro Leal, Profcs~ôra Aux!- Junho a J6 de &gôsto de 1967, dia;;, a contar da r!ata e-m 
!iar do Ensino Pf'imário, T!Í· !~tado _!10 Seniço da Admi- I que êste Decrsto-lei entrar 
vel 7, clez ( 1(1) dia&, contados mstraçao Gel'al, todos pe1·!en- 1! . . . I em vigor. 
no perit1do de 20 a 2U de conte:> ao Quadro de F un- Smd1cato dos Trab<:lharlo-
maio de 1967; Santa Ctuz cion{n·ios _Públ_icos do GoYêr-1 res nas Indústrias Exü·a- . Art. 2° :- A Comis.são Na
Barbor,::. ChaguB, Prof~i!I~Ol' no dêste rem tório. I tivas do Território Fede- I Cl_onal de Hemoterapla orga
do Ensino Pt'é-Prim(:rio 6 Palácio do Govêrno, em 1 , mzarú e matJterá çadastr·o 
Primário, nfvel 11, vinte (20) Macapá . ao de junho ele 1967.1 raj do A mapa , e E-stado 

1 
o_os ó~gãos, entidade ~ profls-

dias. contados no período de . . do Para. 810lJalS de que tnlttt eFtc De-
;2 de junho a 1 o de ju lho de yen: _lvannoc, Gonçalve~ . ' l ereto· lei, abrangendo, inclusi-
1967; e Delourdes Ferreira da .11arhu8 - Governador I As~~mbl~~.~ ?~ral v~. ~a~os ~e ~Jrdem téemea e 
Silvú, Servlçe l nível 5-A, trin- Nr. 129·A/G7·GAB ExtraOdllllarHl : aammtstra•iYa. 
ta (:!O) dias, eoularios no pe:- I Edital de Convocação \ Art 3° - A Comissão Na-
r!ocio de I-! de junhu a 13 de O :Jovernador do Território · i cienal de Hemoterapia reali -
julho do l !lfi7, lotados na Di- Federal do Amapá, usando 1 Pelo presente EdHa! ficam zará censos dos Mgll.os, eu
visão de Educação; Beni!a das !lt:·ibuições que lhe con-~ convocados todos os astwcia- i tidades e prolissionals refc
Fernanc,Jes dos N.ciB1 Aten- ferem os itens VII e IX, do à os do Sindicato dos Traba- ~ridos nest'3 Decreto-lei me
den te, nível 7, trinta (ilOJ · ~rtigo 4°, do Decreto-lei m·. , lhac:!ores nas indústrias Ex-~ diante convênio com a F.un
dias, contados no período de 1 õ.83!:l, de 21 de St>tembro de I trativas do Território Federal da~~ão Instituto Bre.sileiro do 
12 de juuho a 11 de julho ele 119!3, do Amapá e Estado do Pará, Gc(1grfifia e Estatística. 



3a. e 4a. feiras, 25 e 26 DIARIO OFICIAL 

Art. 4o - A Comissão Na- Prefeitma Municipal RESOLVE: 1 Secretário da mesma comis· 
cional de Hemoterapia, pelo , ,.,.,. ' são. 
voto da maioria dos seus ue m.acapá Remover, a interêsse da Ad- ~ 
membros, suspenderá ou can- PORTARIA ministraç~o, Te?~~inha D<3:- Sala do_ ~scritório do Servi-
~~lará o registro do órgão Nr. 150167bGAB-PMM 1masso LJma, Datilografo, m- 1 ço Mume1pal ~e Estradas de 
publico, entidade privada ou - J vel 7, pertencente ao Quadro Rodagem cSl\IIER), de 18 de 
pro!ission~l médico que exer· O Pn:f{~ito Municipal de ~up~eme_ntar ~os .t:uncionários 1 Julho do 1.967. 
cer a atlv1dade hemotorápica Maeapa, usando das atribui- 1 ao Sei'Vlço MuniCipal de Es-
com inobservância das noi'- ções que lhe são confgridas r tt·adart de Rodagem, do De- Raimundo Valente dos Santos 

dê ) I ' I t t · 1'' Presidente mas ste I ecreto-lei ou da pelo inciso III, do artlgo 9°, pa.r amen o a e 'wanç(u; ~a.ra 
Lei nr. 4. 701, de 28 de junbo! do Decreto-lei federal nr. 1 o Departamt-nto de Admims-
de 1965, sem prejuízo de res- ' 5.83t~ e, \ tração. 
ponsabilidade penal dos in- l l Divisão de Obras 
fratores. l 1 Dê-se Oiêucia, Cumpra-se, 

Censidcre.nuo o que conata [Registre-se e Publique-::~e. Aprovo: 
l'aragt'áfo üni{lo - Da deci- dn t)ficio IH'. 17/67, de 6 de i . . . . General Ivanhoé Gonçalves 

são da Comissão Nacional de junho de HlG7, do Serviço áo · . ~abmete do Prel'elto I~mnl-1 M:utins - Governaaor 
Hemotei'I.!pia que determinar Pessoal desta Municipalidade, Clpal ~e Macapá, 17 de Julho 1 
a suspensão ou cancelamento de l96t. I Portaria Nr. 18/67-DO 
de registro, caberá, no pro?.o Rê:SOLVE: Heitor de Azevedo Picanço O Senhor Diretor da Divi-
de ao (ti'luta) dias, contados D .· · 1 
du publicação da decisão, l'e- es1gnar Ra1mu~~o Valen- . · I síio de Ob~·as, Engenheiro 
curso, sem ef<::ito suspensivo, te; ~os Sa_?tos, Of1C1~l ,de Ad- ! Prefeito Substituto Joaquim de Vilhena Netto, no 
para 0 Ministro >a S' úd~> nLn,straçao, nivel I~-h, Or1-, uso d~:~ suas atribuições le-
que a m;nterá ou urefor-:narã.l ~an. ~e Ç.astro Sussunr_a.na, PORTARIA gais, etc, 
nos 30 {trinta) dias subseqüen-lr~.UXIlmr fisca_l de Imposto, Nr. 153/67-GAB-PMl\í 
tes · I mvel 9, e Mana José do Es· Tendo em vista o que cons-

. pírito Santo Cardoso, Escre-. O Prefeito Municipal de Ma- ta do Decret:> nr. 27 f67-GAB, 
;A~t. 5o _ O exercfcio da I ventP--D•ltilógt•afa, nivel 7, to- ! eapá, usan_do dat:~ _m:ibuições de 14 da julho de 1967, 

atiVIdad\3 hornot(;i'(tpicn sem ~os~per~ence.r:tes no quadro I q~e lhe sao contendas por RESOLVE: 
o registl'o de qtse tt·ata êste ' o e l'.u~cwnárws ~a Prefeitura jlel, e J 

Decreto-lei configurará 0 de- I Mt<mc1pal .d~ ~1acapá, par~, 1 , , . . "~ , , 
lito pre\·isto no artio·o 282, do sob a pres1dunc1a do prtmal- ~ COI,Slderando ~ ~ ... ecer da 
Código Penal. "' I ro, constituírem n Comissão Junta _l\}édt~a h'lo~ral dês!e 

I de Ioqubl'\to Admiui11trativo Terrlt?~l?, e;~ravés Ct~ ~ffew 
Art. 6° - ~:s~e Decreto-lei j encarr8gadu de apurar a cau-1! nr. 653,'67-DD, de 6 oe Julho 

&ntrará em vigor na data de sa do abandono de emprêgo de 1967, 
~;ua publicação, revogadas as por A(!alberto do Carmo Pln-1· 
disposições em contrário. to, Datilógra1o, nivel 7-A, per- \! RESOLVE: 

tencente, também, ao Qu:;dro · . 
Brasilia, 27 de fevereiro de acima referido, apresentando 1 Conceder, na forma do Item 

1967, 1<16° Ja Indep(~ndêncla aq final, circunstanciado rola- I, do Artigo 83, da Lei· nr. 
e 79° da República. tório. · 1.711, de 28 de outubro de 

a) H. CA~TELLO uRAN''O 1952, a Pelágio Avelino l<"'ilho, 
.:I D v Dê-se Ciê!lOia, Registre-se e c m· . N' l 8 • p a) Raymundo de Brito a.tp ~eJro, ·Jve - E>, m·-

Deslgnur o funcionál'io Óél
cio Hamoa Duarte, Esr.1·evente~ 
Datilógrafo, nível 7, lotado 
nestu Uivisáo, para ocupar o 
cargo de Chel'e da SeÇão de 
Coordel:laç.!lb desta Divisão, a 
conta1· do clia 1° de julho do 
corrente m1o. 

Dê-.se ciência e cumpra-se 

Gabinete do Diretor da Di
visão de Obras; em . Mucapá, 
17 de julho de .1967. 

Publico no Diário Oficial de 
27/02/1967. 

Publique-se. tenc:=mte no Quadro de Fun-
cio"a'"'.·os da Prer•_,itT,'!l Mtllll·- Engo. Joaquim de Vilhena.. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal fle 1\iacapá, 13 de julho 
o.e 19tii. 

'"' • ' Netto - Diretor · 

Serviço de Água 
· e Esgôto 

cipal de Macapá, 30 (tl'intu) 
dias de licença para trata-
mento de saúde, contados no 

Heitor elo AzeveGo P!canço período de 30 ds junho a 29 
· -Prefeito Substituto- de julho do ano em curso. 

PORTARIA 
Dâ·se Ciêacia,ltegistre-se é 

Publique-se. 

Superintenclêndn do Ser
vi!;o de Navegação do 

Am2pá 

Aprovo: 
Aprovo Nr. 151/67-GAB-PMM. Gabiuete do Pl-el:eito Muni- General Inmhoó GciH;alves 

Mu.rtins - uovernaüor 
G , 1 r 1 é G. 1 , cipal de Macapi! , 18 de julbo 

<mera . van 10 onça ve:s j O Prefeito l\'funicipal de de 19w;·. Portaria Nr. 09/67-SSN 
Martms - Governador Macapú, usando das atrib<J1-j AuP·usto Fernando Porlo O Senhor Snperintentiente 

PORTARlA l çõesl gue lhe são conferidas ' o . Cal'i:e<o cio SCJ:viço de Navegação do 
Nr. 19/67- SAE -

1 
por .et, 1 Prefeito Munieipal de Maca pá Ar~apá-SUSNAV A, p,;n' nome-.. . I açao legal e usando das suas ? Chefe d_? Serviçô de l RESOLVE: [ --· . atribuições e de acôtdo cont 

Agua e Esgoto, no uso 1 I o Dem·eto Governamental IJr. 
c!_ e. s~as atribuições le- Remover, no interêsse d~. ! Cornif:;são c1e Inquérito 27 (67-GA B, de l4 de }ulho de 
gats €to, I Aà~inist~·uçílo, Migt:tcl _Aug~a-1 PORT ft_RlA ll9ti7; 

'l'endo em vista o ous to 11-lontetro .d.e Ollven·a, Es-1 RESOLVE· 
consta no Decl'eto nr. 27t67_ cre~ente-Dattlogralo, Nível 7, i nr. 150/67-GAB-PMM, j · 
GAB, de 14 de julha de 1967, per.e_ncen~e ao Quadro. de I de 13 de Julho li e l.!Hi? De!!lguar, o servidor Mar-

Funcwnúrws da PrefeltUl'a I I cos Fartas dos Santo'-' ocu-
RESOLVE ·. w~~~ic~pcl __ de Macap~, _do .• ~-c- j PORTARU·> 1J<1ille uo Clir~o 004. 'cltts.ll(j 

pot, ta1uemo de Adnnmstr.,çao nr. 1/67-Cl «A» , da c~:mem1 tle Oficml 
. ~~ra o Departt\mento · de . _ 1 de Atllninistraçií.o, nivel 12, 

Designar o funcionário Car- Fmnnças. O Pre~l~ente cl~ Comlssno do Quadro de Funchmários 
los Cautídio Côrte, Escritm:~.- D' c·a . C . . 0e luq_uento dcs.Ign,ada pela 1:-'úblicor, do Govêrno do Ter-
l'io uivei 8-A. lotado na Di I R ~-ste 1.-DCPHJ,bl. umpra-se,! Portarw. m . 150/67-UAB-PMM, ritór·io Federal do Amapá lo-
vi~ão de Obrás, com exerci= l egts !'e-ae e u Ique-se. ~e 13 de Juaw d~ 1.9ü7, do tado nesta' Superintendência 
cio no Serviçeo de Ãgua e Gabinete do Prefeito Muni- Exmo: ~m:. Prefett~ ~u~sti!n- par0; d~sempe;üuu· a função 
~sgôto, p~ra o cargo de Che- cipal de Macapá, i7 de julho I to ~u~I~tpal de !l~acap<" ' . .,o. «e Ch~Ye ~o s,ctor_ de. Co?r-
fe da Seçao tle Coordeua~~ão I de 1967. nbo[ Heitor de Azwredo Pi· denação ao S~l.'viço ne Na-
désto Set·vi\~O, a contar do canço, vegação do A m a p á -
ctia 1o de julho do corrente I Heitor ~l~ Azevedo Picanço! "'E:;:OLvr; n·· ~o1·m·' do g 90 1 SU~l'{AVA. 
•· Prcietto Su~stt•uto n " u , "' 

1 
- "" i) -.,no. , ~ do artigo 2.19 do Estatuto Dê-se Ciência e Cumpra-ee. 

Dê-se ciência 0 cumpra-se. 1 , dos ~•-1n.~ioários ~úblicos qívis Gabinete do Superinteudeu-
. I POR fARIA ?a U~t-~o,. des;~aar Om_a_u te do Servi 0 úe Nave ·ação 

. Gabmcte do Chefe uo Ser- Nr. 152/67-GAB-PiVIM. I ct,e ~~!.>t, o Sussua~aue., ~ ux1h- do Amap·á ç em Maca pá g(AP) 
VIÇO do Água e Es·•õto em . ~r l'tseal de Impoi\to, NJVel 9, W d . lh ' d 19n 7 ' 
Maca pá, 24 de julho" de' !9ü7. O Pt·efeito Municiplil do I pertencente ao Quudt•o de tl ]U 

0 0 0 
· 

Macapá, t>sando dus atribui- Funcionários ua i:'?efeítum Cláudio Qnirino da Silva 
José ~1arla Panaleo Paes ções que lhe s!:lo e.onieridas í Municipal de Macapâ, para Surlerintcndente du. 

Chefe do SÀE. por lei, 1 desempenhar as Illnções de SUS.NAVA 


	

